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i9.  

Ábandono do ervi o 
ço Improcedento & aoueaçao 

Un to rovLu'to vtD 
to,t r t1c.do provado o  ir-
t1u r1io ad2iInIatratívo, que 
Utt8tIflC1I ao servX.rO 8f3 

deu QOfA C U Zt jU Cadh, 

VI O  1:LA4.JLDD.  Do autos lo3 eaa' oa oo tcn 

por ..1oid i iuIdrado ao 4c15rdão djÁ ?icix' 

uw dwlszão durá s ervir-As Ia  ct  : rr3 ligaranwaraz 

ID!1 WID3 ben oxa-Anado o oaoo d03  ro-

c0rtt08 autoo, ue verI rIca que, na vgrdado, o &nttt r to admi-

niitr tivo Inc 4.-uumdo pela cçro  b a-

da, çtç)  L1ZI  O anLaun (iO o bax arite om abundonax, 

o ep1 o; 1 

CO 1D aAflDO  t1ta de  to 

t Lho, por parte to &b r anto  dit  vido ao seu c .-

,ta-do do sa Ue, co  ucnto do  cicZra to ão trabalho de ZLLO  O1 

ví t1t; 

CO LD, t ti&,  üPezar de ter io11ai 

tS4Q 1h  rc  dado turç o coz.pátivel co  ?rju10  1b 

t u e a sáde o udi.do acidente, a ebcr a da flt O atendeu, 

ebora lho recon1i4conzo di.røLto à reci jao que formulou; o 

Cç?:' S WDO mir o que ci t  do parecer do 

11u t t&  o dor  or&i,  tovo o cit4 do de entadar o 

CaCO om 31 m8  tz c1a , ±iiizntando c1r unst nci a Lnt re n-
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11X3 M19 o Connolho Naulonal do Trabalho, 0x a-estão 

plena, r et z', em parte, oe embarSoa para julgar im,r000de te o In- 

irito, v:eto como não cata provada a falta ar uic1a, bon como deter 

rin r a rointogração do ernbar an e em our o eompitLvol com o e ia os-

Udo físico, ou na impoaiibi1tdade de o fator, promover a renpoott a 

oentaJoria, catando obrigada, outraa.tm, a pagar ca &tr zadoe na 

ba o de i4.5O OOO ment,ai. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1941 

a) t'r&nô. 00 Larboei. de Rezende  Pranidenta 

a) João villasboas 1 p, Rela ter 

Fui. ,'eoonto: a) Va1do de Va.conce3tloo 

Asainodo ora Vi  
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